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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 47/2001
de 10 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 37/2000, de 14 de Março, definiu
as bases gerais do regime jurídico da actividade apícola.

Dadas as características e condicionalismos dos arqui-
pélagos da Madeira e dos Açores e a sua estrutura orga-
nizacional, revela-se necessário prever a possibilidade
de, pela via regulamentar, as Regiões Autónomas adop-
tarem medidas específicas para os respectivos territórios,
em função das suas especificidades.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Regiões Autónomas

1 — Nas Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira a localização, densidade e implantação dos
apiários abrangidos pelo Decreto-Lei n.o 37/2000, de
14 de Março, são objecto de regulamentação através
de diploma dos respectivos órgãos de governo próprio,
tendo em conta as características específicas de cada
Região.

2 — As competências previstas nos artigos 4.o, 7.o e
10.o do Decreto-Lei n.o 37/2000, de 14 de Março, são
exercidas pelos organismos competentes das respectivas
administrações regionais.

3 — Os organismos referidos no número anterior
comunicarão à Direcção-Geral de Veterinária, na qua-
lidade de autoridade veterinária nacional, os registos
e declarações de existências previstos no artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 37/2000, de 14 de Março.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Dezembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Antó-
nio Luís Santos Costa — Vítor Manuel da Silva San-
tos — Luís Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 18 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Janeiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 48/2001
de 10 de Fevereiro

Com a harmonização da Directiva n.o 98/58/CE, do
Conselho, de 20 de Julho, relativa à protecção dos ani-
mais nos locais de criação, foram estabelecidos os prin-
cípios básicos de alojamento, alimentação e cuidados
apropriados às necessidades fisiológicas e etológicas dos
animais de interesse pecuário.

A legislação referente às normas mínimas de pro-
tecção dos vitelos encontra-se dispersa por vários diplo-

mas legais, que importa reunir num único diploma que
permita um acesso e uma compreensão mais fácil.

Torna-se, por outro lado, necessário transpor para
a ordem jurídica nacional a Decisão n.o 97/182/CE, da
Comissão, de 24 de Fevereiro, que altera o anexo da
Directiva n.o 91/629/CEE, do Conselho, de 19 de
Novembro, relativa às normas mínimas de protecção
de vitelos.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 91/629/CEE, do Conselho, de
19 de Novembro, relativa às normas mínimas de pro-
tecção de vitelos, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pela Directiva n.o 97/2/CE, do Conselho, de 20
de Janeiro, e pela Decisão n.o 97/182/CE, da Comissão,
de 24 de Fevereiro, estabelecendo ainda as normas míni-
mas de protecção dos vitelos alojados para efeitos de
criação e de engorda.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) Vitelo — animal da espécie bovina até à idade
de 6 meses;

b) Alojamento — qualquer instalação, edifício ou
grupo de edifícios, ou outro local, podendo
incluir zona não completamente fechada ou
coberta, ou instalações móveis, onde os vitelos
sejam mantidos;

c) Alojamento de criação — alojamento onde os
vitelos são mantidos desde o nascimento até ao
desmame;

d) Alojamento de engorda — alojamento onde os
vitelos são mantidos desde o desmame até à
idade de 6 meses;

e) Proprietário e ou criador — qualquer pessoa
individual ou colectiva responsável pelos cui-
dados de alojamento e maneio dos vitelos;

f) Autoridade veterinária nacional — a Direcção-
-Geral de Veterinária, de ora em diante desig-
nada por DGV;

g) Autoridade veterinária regional — as direcções
regionais de agricultura, de ora em diante desig-
nadas por DRA.

Artigo 3.o

Condições do alojamento

Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.o 64/2000,
de 22 de Abril, as condições de criação de vitelos, nomea-
damente as de alojamento, acomodação e cuidados a
ter com os animais, devem obedecer ao disposto no
anexo I ao presente diploma, do qual faz parte inte-
grante.


